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DECISÃO 

 

 

 

Processo licitatório nº 52/2018 

Modalidade: Pregão presencial. 

Tipo: Menor preço. 

 

 

  Vistos, etc. 

 

  A empresa NEUMIX CONCRETOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n. 

79.414.801/0001-53 apresentou impugnação ao instrumento convocatório, 

argumentando que o item 6.2 traz exigências que restringem demasiadamente a 

participação de empresas interessadas no referido certame. 

 

  O referido item, alocado na relação dos documentos exigidos para 

habilitação, reza o seguinte: 

 
6.2. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico devidamente registrado no CREA/CAU, conforme modelo padrão 

do órgão, que comprove ter realizado serviços similares a que se propõe, 

com características similares aos do objeto do Edital.  

 

  A intenção do item em questão é de verificar a capacidade técnica da 

pretendente, mediante a apresentação da respectiva documentação, e não 

comprometer decisivamente o caráter competitivo do certame. Levando em 

consideração que a busca pela melhor proposta é uma das finalidades da licitação e 

no intuito de aumentar a competitividade e consequentemente o número de 

participantes, resta acatada a impugnação. Ainda assim o Município necessita de 

comprovação sobre as exigências da qualificação técnica, as quais são 

indispensáveis para garantia do cumprimento das obrigações. Dessa forma passa o 

item a viger com a seguinte redação: 

 
“6.2. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove ter realizado serviços, similares a 

que se propõe, com características similares aos do objeto do Edital. 
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  Como a nova redação altera substancialmente a condição de 

participação dos licitantes, reabro o prazo do edital em sua totalidade, desde já 

definindo para o dia 27/07/2019 as 09h00 min, na sede da Prefeitura Municipal de 

Treze Tílias/SC, na Praça Ministro Andreas Thaler, nº 25, Centro, para abertura dos 

envelopes de habilitação e das propostas, permanecendo inalteradas as demais 

condições do edital. 

 

Treze Tilias/SC, 16 de Julho de 2018. 

 

Vinícius Schirmann 

Pregoeiro 
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